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DECRETO N° 11.578/04 

DE 26 DE OUTUBRO DE 2004 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 14.199.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 7° da lei n° 6.429, de 24 de novembro de 2.003 e 
artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de OS de abril de 1.990, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 14.199.000,00 (Quatorze Milhões, Cento e Noventa e Nove Mil Reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

10.10 
10.10-0412202.2004 
10.10-319011 

15.10 
15.10-0412202.2004 
15.10-319016 

20 .10 
20.10-0412202.2004 
20.10-319011 

25.10 
25.10-0412205.2004 
25.10-319016 

30.10 
30.10-0412202.2004 
30.[~319016 
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SECRETARIA DE GOVERNO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 200.000,00 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 20.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 50.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outras Despesas Variáveis·- Pessoal Civil 50.000,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.00~ 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
40.10 SECRETARIA GERAL 
40.10-1236102.2028 Manutenção dos Serviços Administrativos 
40.10-319013 Obrigações Patronais 
40.10-319094 Indenizações Restituições Trabalhistas 
40.10-339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 
40.10-1236114.2030 Manutenção do Programa de Alfabetização 
40.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
40.10-319013 Obrigações Patronais 
40.10-319094 Indenizações Restituições Trabalhistas 
40.10-1236115.2015 Benefícios Concedidos 
40.10-339039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
40.10-1236115.2038 Manutenção do Ensino Fundamental 
40.10-319009 Salário-Família 
40.10-339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 
40.10-1236511.2015 Benefícios Concedidos 
40.10-339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
40.10-1236511.2027 Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
40.10-319009 Salário-Família 
40.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
40.10-319094 Indenizações Restituições Trabalhistas 
40.10-339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 
40.10-1236512.2015 Benefícios Concedidos 
40.10-339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
40.10-1236512.2029 Manutenção de Creches e IMIS 
40.10-319009 Salário-Família 
40.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
40.10-319094 Indenizações Restituições Trabalhistas 
40.10-339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 
40.20 FUNDO MUNICIPAL DE ENSINO 
40.20-1236115.2022 Fundo Municipal de Ensino 
40.20-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
40.20-319013 Obrigações Patronais 

, 
SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL , 
DE SAUDE 

60.10 SECRETARIA GERAL 
60.10-1030121.2004 Manutenção dos Serviços 
60.10-319094 Indenizações Restituições Trabalhistas 
60.10-1030121.2015 Benefícios Concedidos 
60.10-339039 Outros Serviços de Terceiros - ~essoa Jurídica 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
80.10 ENCARGOS GERAIS 

f · 
80.10-0412202.2002 Encargos de Pessoal 
80.10-319016 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

k.!(~:~412202 .2015 Benefícios Concedidos 

•:·· .. 

200.000,00 
50.000,00 
20.000,00 

520.000,00 
10.000,00 
1.000,00 

700.000,00 

2.000,00 
80.000,00 

500.000,00 

2.000,00 
1.800.000,00 

150.000,00 
50.000,00 

150.000,00 

2.000,00 
1.000.000,00 

450.000,00 
20.000,00 

5.500.000,00 
150.000,00 

400.000,00 

950.000,00 

70.07 
7 

,R 



80.10-339039 
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Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 1.100.000,00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta 
da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

GABINETE DO PREFEITO 
05.10 SECRETARIA GERAL 
05.10-0412202.2004 Manutenção dos Serviços 
05.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civi l 200.000,00 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
15.10 SECRETARIA GERAL 
15.10-0412202.2004 Manutenção dos Serviços 
15.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
20.10 SECRETARIA GERAL 
20.10-0412202.2004 Manutenção dos Serviços 
20.10-319016 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 50.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 
25.10 SECRETARIA GERAL 
25.10-0412205.2004 Manutenção dos Serviços 
25.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi l 300.000,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 

30.10 SECRETARIA GERAL 
30.10-0412202.2004 Manutenção dos Serviços 
30.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 300.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
40.10 SECRETARIA GERAL 
40.10-1236115.2038 Manutenção do Ensino Fundamental 
40.10-319004 Contratação por Tempo Determinado 280.000,00 
40.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 6.300.000,00 
40.10-319013 Obrigações Patronais 1.300.000,00 
40.10-1236511.2027 Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
40.10-319004 Contratação por Tempo Determinado 350.000,00 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

60.10 SECRETARIA GERAL 
60. -1030121.2004 Manutenção dos Serviços / 
60 õ-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 



75.10 
75.10-0618102.2065 
75.10-319011 

80.10 
80.10-0412202.2002 
80.10-319011 
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SECRETARIA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção da Defesa do Cidadão 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Encargos de Pessoal 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

399.000,00 

700.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

outubro de 2004. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 26 de 

E~ () \' ~ 
Ema~e~ 
Prefeito Municipal 

e Liber. to J' ior 
cretári da F, zenda 

' 

R gistrado ha Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
quatro. 

D 11.578 

--1Z·M 0~'t V\,,.rZ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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